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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 384/2025

        Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de
Imperatriz,  Estado  do  Maranhão,  e  depois  de  ouvido  o  Plenário,  indico  ao
Prefeito  Municipal  de  Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amaral  e  ao
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, Sr. Getúlio Ferreira Melo
Júnior,  a  fim de que seja  realizada,  a  ampliação do programa "Ruas de Lazer"
para os bairros periféricos e povoados da zona rural de Imperatriz-MA, com o
objetivo de garantir o exercício do direito ao esporte e lazer a todo o Município.

Justificativa

A presente indicação se justifica pelo fato de o programa "Ruas de Lazer" ter se
mostrado uma iniciativa de grande valia para a promoção do esporte, do lazer e
da convivência social nas áreas urbanas de nosso município. Ao oferecer
espaços seguros e atividades diversificadas, o programa contribui
significativamente para a melhoria da qualidade de vida da população.

Entretanto, as comunidades da zona rural de Imperatriz, apesar de sua vasta
extensão e expressivo número de habitantes, muitas vezes carecem de
oportunidades semelhantes de acesso ao esporte e ao lazer. A distância dos
centros urbanos e a falta de infraestrutura adequada limitam o exercício desse
direito fundamental por crianças, jovens e adultos que residem nos povoados
rurais.

A ampliação do programa "Ruas de Lazer" para a zona rural de Imperatriz, com
a adaptação das atividades e da logística às características dessas
comunidades, trará inúmeros benefícios, como: Proporcionar às comunidades
rurais as mesmas oportunidades de acesso a atividades esportivas e de lazer
disponíveis na área urbana; Incentivar a prática de atividades físicas e o
convívio social, contribuindo para a melhoria da saúde física e mental dos
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moradores da zona rural.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 08 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2025.

Francisco Messias da Silva
Francisco Messias - PDT

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador
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Adhemar Alves de Freitas Junior
Adhemar Freitas - MDB

Vereador

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador


